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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
oti/ra* DO ESTADO DE RONDÔNIA

Porto Velho RO, 05 de novembro de 1996.

Senhor Secretário,

Solicitamos de Vossa Excelência providências no sentido da publicação
em tempo hábil, no Diário Oficial do Estado, das partes vetadas e mantidas ao texto do Proje
to que se transformou em Lei n° 657, de 10 de junho de 1996.

Na oportunidade, externamos a VossaExcelência protestos de estima e
consideração.

Deputado César Cassol
2o Secretário, no exercício da Ia Secretaria

À Sua Excelência, o Senhor
JOSÉ DE ALMEIDA JÚNIOR
MD. Secretário-Chefe da Casa Civil

NESTA.

RUA MAJOR AMARANTES, S/N.° - BAIRRO ARIGOLÂNDIA
FONES: (069) 223.3585 - 223.3601

PORTOVELHO - RONDÔNIA



GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

GOVERNADORIA

Porto Velho, 05 de novembro de 1996.

Senhora Procuradora Geral,

Solicito os bons préstimos de Vossa Excelência, no sentido
de promover argüição de inconstitucionalidade das partes vetadas e promulgadas pela
Assembléia Legislativa, da Lei n° 657, de 10 de julho de 1996.

Atenciosamente,

JOSÉ DE EIDA JÚNIOR
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MENSAGEM N° 77/96.

ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
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EXCELENTÍSSIMO SENHORGOVERNADOR DO ESTADO.
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O PRESIDENTE DÀ.ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE RONDÔNIA, comunica a Vossa"Excelência que promulgou nos termos do § T do Art.
42 da Constituição Estadual, pàrtesvvetadas^mantidas ao texto do Projeto que se transfor
mou em Lei n° 657, de 10 de junho de 1996

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 05 de novembro de 1996.
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ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Lei n° 657, de 10 de junho de 1996.

Partes vetadas pelo Governador do Estado e mantida ao texto pela As
sembléia Legislativa, do Projeto transformado em Lei n° 657, de 10 de junho de 1996, que
"Regula o processo de julgamento dos crimes de responsabilidade no Estado de Rondônia " ,
na parte referente aos artigos Io ao 8o, 26 ao 30 e 46, "caput":

e em lei.

PARTE PRIMEIRA

"Art. Io - São crimes de responsabilidade, os definidos na Constituição,

Art. 2o - Os crimes, de que trata o artigo anterior, ainda que, simples
mente tentados, são passíveis de perda do cargo, com inabilitação, até 8 (oito) anos, para o
exercício de qualquer função pública no Estado de Rondônia, imposta pela Assembléia Legis
lativa nos processos contra o Governador do Estado, Secretários de Estado, Diretores de
Autarquias e de Fundações Estaduais, e contra o Procurador Geral do Estado.

Art. 3o - A imposição da pena referida no artigo anterior não exclui o
processo e julgamento do acusado por crime comum, najustiça ordinária, nos termos das leis
de processo penal.

PARTE SEGUNDA

PROCESSO E JULGAMENTO

TÍTULO ÚNICO

DO GOVERNADOR DO ESTADO

CAPÍTULO I

DA DENÚNCIA
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ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Art. 4o - Todo cidadão é parte legítima para denunciar o Governador do
Estado, perante a Assembléia Legislativa, por crime de responsabilidade.

Art. 5o - A denúncia só poderá ser recebida, enquanto o denunciado
não tiver, por qualquer motivo, deixado definitivamente o cargo.

Art. 6o - A denúncia assinada pelo denunciante e com firma reconheci
da, deve ser acompanhada dos documentos comprobatórios, ou declaração da impossibilidade
de apresentá-los, com indicação do local onde possam ser encontrados.

Parágrafo único - Nos crimes, em que hajam apenas provas testemu
nhais, a denúncia deverá contero rol das testemunhas, emnúmero de 5 (cinco), no mínimo.

Art. T - Ao Deputado Estadual, no exercício do mandato, é facultado
apresentar denúncia, por escrito, inexigindo-se o reconhecimento de firma, mediante encami
nhamento à Mesa Diretora da AssembléiaLegislativa.

Art. 8o - As testemunhas arroladas no processo deverão comparecer
para prestar seus depoimentos, e a Mesa Diretora da Assembléia Legislativa, que as notificará,
tomará as providências legais que se tornarem necessárias, para compeli-las à obediência.

PARTE TERCEIRA

TÍTULO ÚNICO

CAPÍTULO I

DOS SECRETÁRIOS DE ESTADO, OCUPANTES DE CARGOS EQUIVALENTES E
PROCURADOR GERAL DO ESTADO

Art. 25 - Constituem crimes de responsabilidade, quando por eles prati
cados, os atos definidos como crimes.

^
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ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

CAPITULO n

DA DENÚNCIA, ACUSAÇÃO E JULGAMENTO

SESSÃO I

DA DENÚNCIA

Art. 26 - É permitido a todo cidadão denunciar os Secretários de Esta
do, Diretores de Autarquias, de Fundações e Estatais, e o Procurador Geral do Estado, peran
te a Assembléia Legislativa, por crime de responsabilidade.

Art. 27 - A denúncia só poderá ser recebida, enquanto o denunciado
não tiver, por qualquer motivo, deixado definitivamente o cargo.

Art. 28 - A denúncia assinada pela declarante, e, com firma reconheci
da, deve ser acompanhada dos demais documentos que comprovem, ou declaração de impos
sibilidade de apresentá-los, com indicação do local onde possam ser encontrados.

Parágrafo único - Nos crimes, em que haja apenas provas testemunhai,
a denúncia deverá constar o rol das testemunhas, em número de 5 (cinco), no mínimo.

Art. 29 - Ao Deputado Estadual, no exercício do mandato, é facultado
apresentar denúncia por escrito, inexigindo-se o reconhecimento de firma, mediante encami
nhamento à Mesa Diretora da Assembléia Legislativa."&

Art. 30 - As testemunhas arroladas no processo deverão comparecer
para prestar seu depoimento, e a Mesa Diretora da Assembléia Legislativa, que as notificará,
tomará as providênciaslegais que se tornarem necessárias, para compeli-las à obediência.
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ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 46 - No processo de julgamento dos crimes de responsabilidade do
Governador do Estado, Secretários de Estado, Diretores de Autarquias e de Fundações Esta
duais e do Procurador Geral do Estado, serão subsidiários desta Lei, naquilo em que lhe fo
rem aplicáveis, o Regimento InterncNda Assembléia Legislativa e do Tribunal de Justiça, o
Código de Processo Penal e, nos casos omissos, a Lei Federal n° 1079, de 10 de abril de 1950.

\

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 05 de novembro de 1996.
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ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

MENSAGEM N° 69/96.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO.

O PRESIDENTE "DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE RONDÔNIA, encaminha a Vossa Excelência para promulgação nos termos do § 5o do
Art. 42 da Constituição Estadiuk>par&s vetadas e mantidas ao texto do Projeto que se trans
formou na Lei n° 657, de lOtd^Mo^ 199& que "Regula oprocesso de julgamento dos
crimes de responsabilidade fio ^te^ièsK^ônV, na parte referente aos artigos Io ao 8o 26
ao 30 e 46, "caput".

ASSEMBL1 l\?3 Oe outubro de 1996.



ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Lei n° 657, de 10 de junho de 1996.

Partes vetadas pelo Governador do Estado e mantida ao texto pela As
sembléia Legislativa, do Projeto transformado em Lei n° 657, de 10 de junho de 1996, que
"Regula o processo dejulgamento dos crimes de responsabilidade no Estado de Rondônia " ,
na parte referente aos artigos Io ao 8o, 26 ao 30 e 46, "caput":

e em lei.

PARTE PRIMEIRA

'Art. Io - São crimes de responsabilidade, os definidos na Constituição,

Art. 2o - Os crimes, de que trata o artigo anterior, ainda que, simples
mente tentados, são passíveis de perda do cargo, com inabilitação, até 8 (oito) anos, para o
exercício de qualquer função pública no Estado de Rondônia, imposta pela Assembléia Legis
lativa nos processos contra o Governador do Estado, Secretários de Estado, Diretores de
Autarquias e de Fundações Estaduais, e contra o Procurador Geral do Estado.

Art. 3o - A imposição da pena referida no artigo anterior não exclui o
processo e julgamento do acusado por crime comum, na justiça ordinária, nos termos das leis
de processo penal.

PARTE SEGUNDA

PROCESSO E JULGAMENTO

TITULO ÚNICO

DO GOVERNADOR DO ESTADO

CAPITULO I

DA DENUNCIA



ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Art. 4o - Todo cidadão é parte legítima para denunciar o Governador do
Estado, perante a Assembléia Legislativa, por crime de responsabilidade.

Art. 5o - A denúncia só poderá ser recebida, enquanto o denunciado
não tiver, porqualquer motivo, deixado definitivamente o cargo.

Art. 6o - A denúncia assinada pelo denunciante e com firma reconheci
da, deve ser acompanhada dos documentos comprobatórios, ou declaração da impossibilidade
de apresentá-los, com indicação do local onde possam ser encontrados.

Parágrafo único - Nos crimes, em que hajam apenas provas testemu
nhais, a denúncia deverá conter o rol das testemunhas, em número de 5 (cinco), no mínimo.

Art. T - Ao Deputado Estadual, no exercício do mandato, é facultado
apresentar denúncia, por escrito, inexigindo-se o reconhecimento de firma, mediante encami
nhamento à Mesa Diretora da Assembléia Legislativa.

Art. 8o - As testemunhas arroladas no processo deverão comparecer
para prestar seus depoimentos, e a Mesa Diretora da Assembléia Legislativa, que as notificará,
tomará as providências legais que se tornarem necessárias, paracompeli-las à obediência.

PARTE TERCEIRA

TITULO ÚNICO

CAPITULO I

DOS SECRETÁRIOS DE ESTADO, OCUPANTES DE CARGOS EQUIVALENTES E
PROCURADOR GERAL DO ESTADO

Art. 25 - Constituem crimes de responsabilidade, quando por eles prati-
atos definidos como crimes.



ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

CAPITULO II

DA DENÚNCIA, ACUSAÇÃO E JULGAMENTO

SESSÃO I

DA DENÚNCIA

Art. 26 - É permitido a todo cidadão denunciar os Secretários de Esta
do, Diretores de Autarquias, de Fundações e Estatais, e o Procurador Geral do Estado, peran
te a Assembléia Legislativa, por crime de responsabilidade.

Art. 27 - A denúncia só poderá ser recebida, enquanto o denunciado
não tiver, por qualquer motivo, deixado definitivamente o cargo.

Art. 28 - A denúncia assinada pela declarante, e, com firma reconheci
da, deve ser acompanhada dos demais documentos que comprovem, ou declaração de impos
sibilidade de apresentá-los, com indicação do local onde possam ser encontrados.

Parágrafo único - Nos crimes, em que haja apenas provas testemunhai,
a denúncia deverá constar o rol das testemunhas, em número de 5 (cinco), no mínimo.

Art. 29 - Ao Deputado Estadual, no exercício do mandato, é facultado
apresentar denúncia por escrito, inexigindo-se o reconhecimento de firma, mediante encami
nhamento à Mesa Diretora da Assembléia Legislativa.

Art. 30 - As testemunhas arroladas no processo deverão comparecer
para prestar seu depoimento, e a Mesa Diretora da Assembléia Legislativa, que as notificará,
tomará as providências legais que se tornarem necessárias, para compeli-las à obediência.
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ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 46 - No processo dejulgamento dos crimes de responsabilidade do
Governador do Estado, Secretários de\Estado, Diretores de Autarquias e de Fundações Esta
duais e do Procurador Geral do EstadoVserão subsidiários desta Lei, naquilo em que lhe fo
rem aplicáveis, o Regimento Interno daVssembléia Legislativa e do Tribunal de Justiça, o
Código de Processo Penal e, ní^s G^as^s omiâsos, a Lei Federal n° 1079, de 10de abril de 1950.

ASSE e outubro de 1996.
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OF. S/121/96.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE RONDÔNIA

Porto Velho, 2 9 de outubro de 1996

Senhor Secretário,

Solicitamos de Vossa Excelência, providências
no sentido da publicação em tempo hábil no Diário Oficial do Esta
do, da Errata à Lei n° 657, de 10 de junho de 1996, por ter saído
com incorreção.

Na oportunidade, externamos a Vossa Excelência
protesto de estima e consideração.

Deputado^J)D|fÇMa Muleta
ítario

Ã Sua Excelência, o Senhor
JOSÉ DE ALMEIDA JÚNIOR

MD. Secretário-Chefe da Casa Civil

Nesta.

RUA MAJOR AMARANTES, S/N.°- BAIRRO ARIGOLÀNDIA
FONES: (069) 223.3585 - 223.3601

PORTO VELHO - RONDÔNIA



ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE RONDÔNIA

ERRATA

Ã Lei nQ 657, de 10 de junho de 1996, publicada no
Diário Oficial nQ 3525, de 10 de junho de 1996.

ONDE SE LÊ

Art. 11 -

§ 4° - Reproduzido e distribuído o parecer, na for
ma do § IQ do art. 10, a todos os Deputados, será o mesmo incluído
na Ordem do Dia da sessão imediata, para ser submetido a duas dis
cussões com o interregno de 48 (quarenta e oito) horas, entre uma
e outra.

Art. 15 - No caso de revelia, marcará o Presidente
novo dia para julgamento e nomeará, para defesa do acusado,um advo
gado, a quem se facultará o exame de todas as peças de acusações,
com prazo definitivo, e não superior a 10 (dez) dias.

Art. 33 - Encerrada a discussão do parecer, será o
mesmo submetido â votação, não sendo permitidas questões de ordem,
nem encaminhamento de votação.

Art. 43 - No caso de condenação, a Assembléia Legis
lativa, por iniciativa do Presidente do Tribunal de Justiça,fixará
o prazo de inabilitação do condenado para o exercício de qualquer
função pública, e, no caso de haver crime comum, deliberará ainda,
sobre o Presidente deverá submeter ã justiça ordinária, independen
te de qualquer interessado.

Art. 45 -

DISPOSIÇÕES GERAIS

RUA MAJOR AMARANTES, S/N:'- BAIRRO ARIGOLÂNDIA
FONES: (069) 223.3585 - 223.3601

PORTO VELHO - RONDÔNIA



fiffõrtfl no Diário Oficia.



ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE RONDÔNIA

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrário.

RUA MAJOR AMARANTES, S/N.° - BAIRRO ARIGOLÂNDIA
FONES: (069) 223.3585 - 223.3601

PORTO VELHO - RONDÔNIA
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LEIA SE

Art. 11 -

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE RONDÔNIA

§ 4Q - Reproduzido e distribuído o parecer, na forma do
§ IQ do art. 10, a todos os Deputados, será o mesmo incluído na
Ordem do Dia da sessão imediata, para ser submetido a duas dis
cussões e votações, com o interregno de 48 (quarenta e oito) hõ
ras, entre uma e outra. —

Art. 15 - No caso de revelia, marcará o Presidente novo
dia para julgamento e nomeará, para defesa do acusado, um advo
gado, a quem se facultará o exame de todas as peças de acusação"
com prazo definitivo, e não superior a 10 (dez) dias.

Art. 33 - Encerrada a discussão do parecer, será o mes
mo submetido à votação nominal, não sendo permitidas questões oi
ordem, nem encaminhamento de votação.

Art. 43 - No caso de condenação, a Assembléia Legisla
tiva, por iniciativa do Presidente do Tribunal de Justiça, fixa
rá o prazo de inabilitação do condenado para o exercício de
qualquer função pública, e, no caso de haver crime comum, deli
berará ainda, sobre se o Presidente deverá submeter à justiça
ordinária, independente de qualquer interessado.

Art. 45 -

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrário, e em
especial, a Lei nQ 265, de 02 de abril de 1990.

RUA MAJOR AMARANTES, S/N.° - BAIRRO ARIGOLÂNDIA
FONES: (069) 223.3585 - 223.3601

PORTO VELHO - RONDÔNIA



GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GABINETE DA CASA CIVIL

OFICIO N ° 205/CC. Porto Velho, 14 de aeosto de 1998.

Senhora Procuradora,

Incumbiu-me o Senhor Governador Valdir Raupp de Matos de solicitar
informações sobre a argüição de inconstitucionalidade das partes vetadas e promulgadas pela
Assembléia Legislativa do Estado, da Lei n° 657, de 10.07.96, cujo documento firmado por este que
subscreve, foi protocolado nessa PGE em 06.11.96.

Ante ao exposto, solicito o inestimável empenho de Vossa Senhoria
para que providências sejam tomadas com a maior brevidade, caso ainda não tenham sido tomadas, ao
tempo em que formulo agradecimentos com a expressão maior de singular apreço.

JOSÉ DE ALMEIDA JÚNIOR

Chefe ida Casa Civil

L~

A Sua Excelência A Senhora

JANE RODRIGUES MAYHONE

Procuradora Geral do Estado de Rondônia - PGE

Nesta

VG/SR
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

MENSAGEM N° 022 , DE 10 DE JUNHO DE 1996.

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLÉIA. LEGISLATIVA,

.

Pela presente, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 65,
inciso VI da Constituição do Estado, levo ao conhecimento de Vossas Excelências ao veto
parcial
respon:

Mensagem n° 028/96, de 16 de maio de 1996.

vx u„ v^ik->iuuiV««u uu cMauu, iüvo ao connecmienio ae vossas bxcelencias ao veto

l aposto ao Projeto de Lei que "Regula o processo de julgamento dos crimes de
inabilidade no Estado de Rondônia", o qual foi encaminhado a este Executivo com a

O mencionado veto parcial, Senhores Deputados, com fundamento
uo parágrafo único do artigo 85, da Constituição Federal, Lei n° 1.079/50 e dos princípios da
anterioridade e da reserva legal, abrange os artigos Io, 2o, 3Ü c 25, por definirem atos de
competência do Congresso Nacional; os artigos 4o a 8o, 26 a 30, por se tratarem de normas
processuais; e o art. 40 por determinar de forma errônea que a Lei federal n° 1079/50, será
usada subsidiaiiamente, enquanto deve ser considerada como uorma singular ou geral, conforme
o caso.

Segundo os ensinamentos do Eminente Coustitucionalista CELSO
RIBEIRO BASTOS, "os ocupantes de altos cargos públicos do Estado estão sujeitos não só
às sanções previstas para a prática de atos infringentes das leis penais do País, mas
também a uma especial apenação que consiste na desinvestidura dos irargos que ocupam,
acompanhada ou uão da proibição de vir a assumir novas funções públicas no futuro".

Acresce o citado Professor que os objetivos do "impcacluncilt" são
diversos da lei penal e, "no mais, quanto aos seus objetivos, os do impedimento transcendem
aos da repressão do crime, Eles encontram assento no próprio sistema de freios c
contrapesos, segundo o qual nenhum dos poderes é por si só soberano". (Curso de Direito
Constitucional, Editora Saraiva, 1995, p. 351).

E sabido que o "impeachement" nasceu na Inglaterra, na Idade
Media e, na sua origem, consistia num processo criminal, perante o Parlamento, pelo qual uma
autoridade era destituída do cargo e sofria a condenação a uma pena corporal. Com o
estabelecimento do princípio da responsabilidade política do gabinete, elemento básico doy
parlamentarismo, levou ao desuso esse instituto. /// \
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